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Apresentação
O presente manual visa orientar as Associações de Pais e Mestres – APMs sobre a prestação de 

contas dos recursos do PDDE São Paulo, repassados pela Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo – SEDUC/SP.

O PDDE São Paulo foi instituído pela Lei nº 17.149, de 13 de setembro de 2019,  regulamentado 
pelo Decreto 64.644, de 05 de dezembro de 2019, e sua prestação de contas obedecerá às normas 
da Resolução Seduc – 49, de 30 de abril de 2020.
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1. Prestação de Contas
A prestação de contas dos repasses recebidos através do PDDE São Paulo deverá ser elaborada 

pelas unidades executoras vinculadas às escolas da rede pública estadual paulista, juntando todos os 
documentos exigidos para a inequívoca comprovação  da destinação dada aos recursos e, posterior-
mente, transmitida via Secretaria Escolar Digital – SED para análise da Diretoria de Ensino à qual 
está jurisdicionada. 

IMPORTANTE: 
Os valores transferidos ao final do exercício 2019 
(primeiro repasse financeiro através do PDDE São Paulo) 
foram automaticamente reprogramados para execução 
durante o exercício seguinte, portanto, a primeira 
prestação de contas deverá ocorrer até 29/01/2021.

1.1. Prazos
Os documentos comprobatórios deverão ser encaminhados, ANUALMENTE, pela unidade es-

colar para análise do Centro de Administração e Finanças e Infraestrutura – CAF da Diretoria de 
Ensino até o último dia útil de janeiro do ano subsequente à efetivação do crédito.

Caso haja a substituição do representante legal da unidade executora antes do encerramento 
do exercício, este fica obrigado a apresentar a prestação de contas em até 30 (trinta) dias após o 
término do seu mandato.

Com relação à análise dos documentos, será realizada pelo CAF da Diretoria de Ensino, com 
a emissão de Parecer Conclusivo pelo seu Diretor, no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Constatadas pendências, a unidade escolar deverá ser notificada para regularização em até 15 
(quinze) dias, a contar da data da análise.

Mediante emissão do Parecer Conclusivo pelo Diretor do CAF, caberá ao Dirigente Regional 
de Ensino, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento do Parecer, decidir 
sobre a prestação de contas.

Consideradas as contas REPROVADAS, em caso de discordância pela unidade escolar, caberá 
recurso administrativo a ser interposto ao Coordenador da Coordenadoria de Orçamento e Finan-
ças – COFI no prazo de 15 (quinze) dias, através do qual solicitará sua reavaliação.
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2. Documentação
Prestar contas significa demonstrar a correta e regular aplicação dos recursos financeiros rece-

bidos. Para tanto, se faz necessária a apresentação de documentos capazes de demonstrar a ligação 
entre a origem do recurso e a concretização do objeto.

Neste sentido, a prestação de contas do PDDE São Paulo deverá ser apresentada contendo os 
seguintes documentos:

• Ata de destinação dos recursos ou Plano de Aplicação Financeira – PAF;

• Demonstrativo de execução de receita e despesa;

• Parecer do Conselho Fiscal;

• Extratos bancários da conta corrente;

• Extratos bancários da conta aplicação;

• Pesquisa de preços;

• Documentos fiscais e guias de recolhimento dos impostos;

• Consultas do Cartão CNPJ e Simples Nacional

• Comprovantes dos pagamentos;

• Relação de bens  adquiridos ou produzidos;

• Termo de doação de bens;

• Comprovante de devolução de recursos (caso haja).

ATENÇÃO: 
Apesar da documentação ser transmitida via sistema 
SED para análise dos responsáveis, todas as vias 
originais devem ser mantidas em meio físico pela 
unidade escolar, à disposição para eventuais consultas 
que se fizerem necessárias.
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2.1. Ata de destinação dos recursos ou Plano de Aplicação Financeira - PAF
Para as prestações de contas dos recursos fi nanceiros recebidos SEM a elaboração prévia do 

PAF, deverá ser apresentada a cópia da ata de reunião em que a APM decidiu a destinação a ser dada 
aos recursos.

Para as prestações de contas em que os recursos foram repassados mediante elaboração do 
PAF, este documento deverá ser apresentado, extinguindo a necessidade da ata.

2.2. Demonstrativo de execução de receita e despesa
Documento extraído da SED após o lançamento da prestação de contas, contendo os valores 

relativos ao saldo reprogramado do exercício anterior, repasses, rendimentos, despesas e pagamen-
tos efetuados, bem como o saldo a ser reprogramado para o exercício seguinte (caso haja). Deve ser 
impresso, datado e assinado pelo Diretor Executivo da APM.

O download se encontra disponível no ícone indicado abaixo, ressaltando que, no momento da 
impressão pela unidade escolar, no item 17 – Status, deverá constar “em andamento”.
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2.3. Parecer do Conselho Fiscal (ANEXO I)
Deverá compor a prestação de contas um documento elaborado pela equipe da APM, por meio 

do qual o Conselho Fiscal confirma a exatidão das ações que adquiriram materiais e/ou executaram 
serviços, decididos pelos colegiados escolares, contratados pela unidade escolar e pagos com os 
recursos financeiros do PDDE São Paulo durante o exercício, bem como a fidedignidade dos docu-
mentos apresentados na prestação de contas. Deve estar datado, com os nomes legíveis e respecti-
vas assinaturas dos membros do Conselho Fiscal, com a devida ciência dos diretores da APM e do 
diretor da unidade escolar.

 

ATENÇÃO: 
O Parecer do Conselho Fiscal da APM não pode conter 
data anterior à da última aquisição ou prestação de 
serviço, constante dos comprovantes de despesas 
apresentados na prestação de contas.

2.4. Extratos bancários
2.4.1. Conta corrente

Para análise e confirmação das despesas efetuadas, bem como de eventual saldo reprogramado 
do exercício anterior e saldo reprogramado para o exercício seguinte, deverão constar na prestação 
de contas os extratos bancários da conta corrente específica do PDDE São Paulo, contemplando 
todos os meses do ano (janeiro a dezembro), do primeiro ao último dia útil, ou a partir da data do 
repasse, no caso de conta nova.

IMPORTANTE: 
Eventuais saldos em conta ao final do exercício (31/12) 
poderão ser reprogramados para aplicação no exercício 
seguinte, desde que devidamente justificada sua não 
utilização.

2.4.2. Conta aplicação

Tendo em vista a obrigatória aplicação dos recursos recebidos , os extratos deverão ser apre-
sentados, contemplando todos os meses do ano (janeiro a dezembro), do primeiro ao último dia útil.

Caso a aplicação dos recursos NÃO tenha sido efetuada automaticamente pelo Banco do Brasil, 
de acordo com as instruções determinadas, o responsável pela unidade executora deverá contatar 
o GERENCIADOR FINANCEIRO no site do Banco do Brasil, solicitando sua imediata aplicação e, 
posteriormente, comunicar tal ação à Equipe Gestora da APM na SEDUC/SP, abrindo uma ocorrên-
cia no Portal de Atendimento (https://atendimento.educacao.sp.gov.br), seguindo o fluxo Escola-Di-
retoria-SEDUC/SP:
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  ESCOLA-DIRETORIA DIRETORIA-SEDUC/SP
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ATENÇÃO: 
Todos os problemas encontrados junto ao Banco do 
Brasil (dificuldades de atendimento nas agências, acesso 
a chave J, contas bloqueadas, estorno de tarifas...) devem 
ser informadas, preferencialmente, em duas etapas:

1) Gerenciador Financeiro – relatar a situação; anotar o protocolo de atendimento;

2) Ocorrência no Portal de Atendimento – informar o protocolo de atendimento no Gerenciador 
Financeiro; relatar da dificuldade enfrentada.

2.5. Comprovação dos gastos
No intuito de comprovar a devida utilização dos recursos recebidos, a unidade executora de-

verá apresentar, em ordem cronológica, todos os documentos fiscais relativos aos débitos efetuados 
da conta bancária vinculada ao programa durante o exercício, bem como as respectivas pesquisas de 
preços, guias de recolhimento dos impostos, consultas ao cartão CNPJ e Simples Nacional.

IMPORTANTE: 
Todos os documentos supramencionados devem ser 
juntados em um único arquivo para upload no sistema 
SED.

2.5.1. Pesquisa de preços

Todas as despesas pagas com recursos financeiros recebidos devem conter a correspondente 
pesquisa prévia de preços, com exceção apenas para o caso de adesão à Ata de Registro de Preço

A unidade escolar deve realizar a pesquisa do (s) produto(s) e/ou serviço(s) junto ao maior 
número possível de fornecedores e/ou prestadores antes da sua aquisição/realização, sendo obriga-
tório, no mínimo, 03 (três) orçamentos. 

ATENÇÃO: 
Para fins de cálculo do valor total do orçamento, visando a 
escolha da proposta mais vantajosa, deverão ser incluídos 
nas pesquisas os valores de frete, seguros, etc., que não 
sejam assegurados gratuitamente pelo fornecedor, 
bem como dos tributos que acarretará aumento de 
custos para a proposta de preço apresentada, como no 
caso de contratação de microempresário individual – 
MEI, em que haverá a necessidade de recolhimento de 
20% sobre o valor contratado em serviços de alvenaria, 
carpintaria, elétrica, hidráulica e pintura. 
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A escolha da proposta mais vantajosa para a escola deve considerar:

• Menor preço;

• Melhor qualidade;

• Melhor prazo de entrega dos produtos ou execução dos e/serviços.

Para a prestação de contas, deverão ser lançados os 03 (três) melhores orçamentos realizados 
para cada despesa efetuada (sendo um deles a proposta vencedora), devendo sua consolidação (do-
cumento impresso, extraído da SED) estar devidamente assinado pelo Diretor Executivo da APM e 
pelo Diretor da unidade escolar, datado no ato da assinatura.

ATENÇÃO: 
Os orçamentos efetuados pela unidade escolar deverão compor 
a prestação de contas. Nos casos de orçamentos efetuados pela 
internet, poderão ser apresentados os prints da tela, em que 
apareça o nome da empresa/valores.

2.5.2. Documentos fiscais e guias de recolhimento dos impostos

Todos os documentos fiscais deverão ser, OBRIGATORIAMENTE, expedidos em Nome/
CNPJ da APM, assim como não podem conter rasuras ou qualquer dano que impeça a adequa-
da visualização na prestação de contas.

Além disso, em todos os comprovantes das despesas devem constar:

• Detalhamento do produto adquirido ou da realização do serviço contratado: marca, dimensões, 
características, etc, conforme orçamento realizado na pesquisa prévia;

• Identificação do recurso: PDDE São Paulo (carimbo);

• Atestado (carimbo) de recebimento dos produtos adquiridos ou da realização dos serviços con-
tratados, com a data, identificação e assinatura do membro da unidade escolar que firmou o atesto;

• Número do patrimônio do bem adquirido (apenas para despesas efetuadas com recursos de Capital).

IMPORTANTE: 
• Nota Fiscal Manual poderá ser aceita mediante apre-
sentação do Sintegra (http://www.sintegra.gov.br/), 
para comprovar que a empresa não tem obrigatorieda-
de de emitir Nota Fiscal Eletrônica. Caso o Sintegra não 
traga essa informação, a consulta ao site da Secretaria da 
Fazenda (https://www.fazenda.sp.gov.br/nfe/empresas/
consulta/empresas.asp)  poderá ser apresentado.
• Para os serviços cartorários, deverá ser aceito e apresen-
tado na prestação de contas recibo emitido pelos cartórios.
• Em caso de aquisição de serviços de motofrete, na im-
possibilidade de emissão de Nota Fiscal, será aceito reci-
bo do prestador de serviço.



14

2.5.3. Consultas do Cartão CNPJ e Simples Nacional

Visando a transparência, assim como uma forma de auxílio à unidade executora no que tange 
a seleção dos melhores fornecedores/prestadores de serviço, a consulta prévia ao Cartão CNPJ e 
Simples Nacional se faz necessária, a fim de comprovar a regularidade da empresa escolhida e dos 
impostos a serem retidos na fonte.

ATENÇÃO: 
As consultas devem ser efetuadas e impressas ANTES 
da contratação dos serviços e/ou aquisição dos 
produtos, para que não ocorram prejuízos na ocasião 
da prestação de contas.

2.6. Comprovantes dos pagamentos
A conta bancária para movimentação dos recursos financeiros do PDDE São Paulo é aberta por 

meio de processo massificado pela SEDUC/SP e admite apenas movimentação eletrônica (transfe-
rências entre contas BB, TED e DOC e pagamentos via gerenciador financeiro) e cartão magnético, 
não sendo permitido efetuar saques no caixa ou terminais de atendimento, bem como a utilização 
de cheques.

Na prestação de contas, o fornecedor que emitiu o documento fiscal para comprovação da 
despesa efetuada pela unidade escolar, deve ser o mesmo que recebeu o pagamento.

Caso o fornecedor seja Microempreendedor Individual – MEI que não possui conta de pessoa 
jurídica e o pagamento tenha ocorrido para uma pessoa física, deverá ser apresentado na prestação 
de contas um documento que comprove o vínculo (pessoa/empresa).

Lembramos que é vedada a realização de pagamento antes da efetiva entrega de materiais e 
bens ou execução dos serviços contratados, com exceção de aquisições realizadas pela internet.

ATENÇÃO: 
Valores repassados como Custeio, deverão ser utilizados 
ou reprogramados como Custeio, assim como os valores 
repassados como Capital,  deverão ser utilizados ou 
reprogramados como Capital, a inversão dos recursos 
será motivo de glosa na prestação de contas. 

Quanto aos rendimentos destes recursos, a unidade executora poderá optar por utilizá-los 
em Custeio ou Capital, independente da porcentagem repassada para cada categoria.
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2.7. Relação de bens adquiridos ou produzidos
Tratando-se de material permanente, este formulário contendo a relação dos bens adquiridos 

ou produzidos, deverá ser impresso, datado e assinado pelo Diretor Executivo da APM e, posterior-
mente, ser validado pelo Núcleo de Administração – NAD da Diretoria de Ensino.

O documento estará disponível no ícone indicado abaixo:

2.8. Termo de doação de bens
Formulário extraído e impresso por meio do sistema SED, por meio do qual a APM doa os bens 

permanentes adquiridos à SEDUC/SP, para incorporação ao seu patrimônio,   devendo ser assinado 
pelo Diretor Executivo da APM (doador), pelo Diretor da escola (recebedor) e por uma testemunha, 
datado no ato das assinaturas.

O documento estará disponível no ícone indicado abaixo:
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2.9. Comprovante de devolução de recursos (caso haja)

Caso a unidade escolar tenha utilizado os recursos repassados de forma indevida (em desacor-
do com a legislação e orientações que regem o tema), haverá a possibilidade de devolução do valor à 
conta bancária do programa, possibilitando sua posterior utilização pela unidade escolar, nos moldes 
estabelecidos nos manuais orientativos.

Conforme estabelecido no § 2º do artigo 10 da Resolução Seduc – 49, de 30 de abril de 2020, a 
devolução do débito poderá ser efetuada de forma parcelada, mediante justificativa prévia da unidade 
escolar e com o acordo da diretoria de ensino, em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas. 

ATENÇÃO: 
Caso a unidade escolar tenha problemas junto ao 
Banco do Brasil para efetuar tais devoluções à conta do 
programa, o caso deverá ser informado à SEDUC/SP 
via CRM,  seguindo o caminho descrito anteriormente, 
no item 2.4.2.
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3. Parecer da prestação de contas 
(ANEXOS II, III E IV)

De acordo com o artigo 3º da Resolução Seduc – 49, de 30 de abril de 2020, “serão aprovadas 
as contas quando demonstrada, de forma clara e objetiva, pelos documentos comprovatórios, a correção dos 
recursos públicos e a observância das condições e limites dos repasses estabelecidos pela Secretaria da 
Educação”, em outras palavras, a análise da prestação de contas deve ser feita seguindo expressante 
o estabelecido na legislação que rege do assunto e manuais orientativos, bem como atentando-se  
ao cumprimento das classificações dos repasses (Custeio e Capital), portanto, as contas serão con-
sideradas:

• Aprovadas - quando atendidos todos os critérios estabelecidos na legislação vigente e orienta-
ções prestadas pela SEDUC/SP;

• Aprovadas com ressalva - quando forem identificadas irregularidades que não resulte em 
danos ao erário (Ex: falta de carimbo, erro de digitação, ausência do timbre, ...);

• Reprovadas - quando a unidade escolar não apresentar a prestação de contas no prazo estabe-
lecido; houver dano ao erário decorrente de compra superfaturada, assim como desfalque ou desvio 
de recursos e/ou bens.

Cabe destacar neste ponto os artigos 6º e 12 da supracitada Resolução:

“A reprovação das contas implicará na:

I – recomendação de dispensa dos gestores dos recursos das funções de Diretor Exe-

cutivo e Financeiro, além de providências para responsabilização pelos danos causados; 

II – instauração de tomada de contas nos termos da legislação própria; 

III – suspensão dos repasses até regularização das contas.

...

As unidades executoras que tiverem sua prestação de contas considerada reprova-

da voltarão a receber o repasse dos recursos do Programa PDDE São Paulo após: 

I – iniciado o pagamento parcelado do débito ou protocoliza-

da a representação perante o órgão do Ministério Público Estadual; 

II – comprovada pela unidade executora a dispensa dos gestores dos recursos das funções de Di-

retor Executivo e Financeiro.”
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3.1. Análise da documentação
Na intenção de contribuir com a análise dos documentos apresentados pelas unidades escola-

res, ressaltaremos os principais pontos a serem verificados:

• Ata de destinação dos recursos ou PAF

 – A destinação estabelecida para os recursos foi cumprida? 
• Demonstrativo de execução de receita e despesa

 – O valor creditado pela SEDUC/SP, constante desse documento, foi confirmado nos extratos 
bancários?

 – O rendimento aplicação, constante desse documento, é igual à soma dos rendimentos dos 
extratos bancários?

 – O saldo a reprogramar para o exercício seguinte é igual ao saldo final presente nos extra-
tos bancários (31/12)?

 – As informações prestadas no bloco 3 – pagamentos efetuados conferem com os compro-
vantes de despesas apresentados?

 – Está datado e assinado pelo diretor executivo da APM?
• Parecer do Conselho Fiscal

 – Consta data posterior à da última aquisição de produto e/ou prestação de serviço, constan-
te dos comprovantes de despesas apresentados?

 – Está assinado pelos membros do conselho fiscal, com a ciência dos diretores da APM e do 
diretor de escola?

• Extratos bancários da conta corrente e conta aplicação

 – Todos os extratos (janeiro a dezembro) foram apresentados?
 – O recurso foi aplicado? Em caso negativo, o responsável pela unidade executora solicitou 

sua aplicação junto ao banco?
• Pesquisa de preços

 – Foram efetuados, no mínino, 3 (três) orçamentos?
 – O consolidado está datado e assinado pelo diretor executivo da APM e pelo diretor da 

escola?
• Documentos fiscais e guias de recolhimento dos impostos

 – O comprovante da despesa foi emitido em nome e CNPJ da APM?
 – O detalhamento do produto adquirido ou do serviço contratado está em conformidade 

com a pesquisa prévia de preços apresentada?
 – O produto/serviço consta entre as despesas permitidas com o recurso?
 – O recurdo utilizado para pagamento da despesa foi identificado (PDDE São Paulo)? 
 – Consta o atestado de recebimento dos produtos ou da realização do serviço, com a data, 

identificação e assinatura do membro da unidade escolar que firmou o atesto?
 – No caso de ser uma despesa paga com recurso de Capital, consta o número do patrimônio?
 – No caso de nota fiscal manual, foi apresentada a pesquisa do Sintegra ou do site da Secreta-

ria da Fazenda, comprovando a não obrigatoriedade de emissão de nota fiscal eletrônica pela 
empresa? 
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 – A empresa contratada estava em atividade regular no momento da contratação, de acordo 
com o cartão CNPJ?

 – Todos os devidos impostos foram retidos e as guias apresentadas?
 – Os pagamentos foram, comprovadamente, realizados para os devidos destinatários (empre-

sa emissora do comprovante fiscal)? 
 – A unidade escolar utilizou o recurso correto para pagamento da despesa (custeio e capital)?
 – Na totalidade das despesas efetuadas, o percentual repassado para Custeiro e Capital foram 

cumpridos? 
• Relação de bens adquiridos ou produzidos

 – Está assinado pelo Diretor Executivo da APM?
 – Foi validado pelo NAD da Diretoria de Ensino?

• Termo de doação de bens

 – Está datado e assinado pelo Diretor Executivo da APM, Diretor da escola e por uma testemunha?
• Comprovante de devolução de recursos

 – Houve utilização indevida dos recursos pela unidade escolar?
 – Em caso positivo, foi efetuada a devolução do valor à conta vinculada, fazendo com que os 

saldos (SED vs. Extrato) estejam equivalentes?
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